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(Do Sr. Deputado José Gomes)
Secretaria Legislativa

Dispõe sobre o direito de informação dos
consumidores e estabelece as diretrizes para a
comercialização, presencial e on-lhe, de
ingressos para realização de eventos no âmbito
do Distrito Federal.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DIST'RITO FEDERAL decreta

Capítulol -.a,..~'..aQ.u.ga$ 1
Das disposições Gerais

Art. lo Esta Lei dispõe sobre o direito dos consumidores de ter acesso às
informações e estabelece as diretrizes para a comercialização, presencial ou on-lhe de
ingressos para realização de eventos no âmbito do Distrito Federal.

Art. 2o Para os efeitos desta Lei considera-se evento, a realização de
atividades recreativas, sociais, culturais, religiosas, esportivas, institucionais ou
promocionais, cuja realização tenha caráter eventual, se dê em local determinado, de
natureza pública ou privada, e produza reflexos no sistema viário ou na segurança
pública, conforme determina a Lei 5.281, de 24 de dezembro de 2013.

.=.#h

SECRETARIA LEGISLAR.IVA

Capitulo ll

Doslngressos

Art. 3o A comercialização de ingressos que promovam eventos no âmbito do
Distrito Federal é de competência do organizador, promotor ou responsável pelo
o\ /a r\trn
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Art. 4' A comercialização de ingressos poderá ser realizada pela forma
presencial nas bilheterias ou em lojas parceiras, bem como pela modalidade on-lhe

Pa/iíynaÁo z;nÀ:o. Considera-se venda on-lhe aquela realizada por sítios da rede
mundial de computadores ou por aplicativos de dispositivos eletrõnicos.

Art. 5o E proibida a venda de ingressos por pessoas físicas ou jurídicas não
credenciadas expressamente pelo organizador, promotor ou responsável pelo evento.

Capitulo lll
Dos Direitos

Art. 6o É direito dos consumidores, na aquisição de ingressos de eventos
desportivos, recreativos, sociais, culturais ou que promovam lazer e entretenimento
no âmbito do Distrito Federal, sem prejuízo das disposições previstas no Código de
Defesa do Consumidor, ter acesso às informações adequadas sobre:

1- data, horário e localdo evento;

11 - data, horário e local para a aquisição presencial dos ingressos;

111- data, horário e endereço virtual dos sítios da rede mundial de
computadores ou dos aplicativos de dispositivos eletrânicos oficiais para a aquisição
dos ingressos pelo consumidor que, facultativamente, opte por esta forma de
aquisição;

IV - modalidades de ingressos e seus respectivos valores e formas de
pagamento, inclusive da taxa de conveniência, quando o consumidor optar pela
compra on-lhe;

V - número de ingressos disponibilizados para a venda presencial e para a
venda nos sítios da rede mundial de computadores ou nos aplicativos de dispositivos
eletrõnicos;

VI - documentos necessários para aquisição, cessão dos ingressos,
arrependimento da compra, devolução dos valores e entrada nos eventos;

Vll - a disponibilização de meios para a efetivação da transferência ou cessão
dos ingressos a terceiros, inclusive, nos casos de meia-entrada, respeitando-se, nesta
hipótese, a complementação do valor, se a cessão ou transferência contemplar pessoa

que não usufrua do mesmo benefício; I'fiÕTOcoLO LEGiSiil:Í?al
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Vlll - limitações sobre o tipo de alimentação e de bebidas permitidas ou
comercializadas no local, com divulgação prévia, dos itens e valores da
comercialização;

IX - a adoção de todas as medidas apropriadas para eliminar a discriminação
contra os consumidores que optem pela aquisição presencial dos ingressos.

Art. 7o Configura infração administrativa punível na forma desta Lei a venda
de ingressos por pessoa física ou jurídica que atue como intermediária entre o
organizador, promotor ou responsável pelo evento do evento e o consumidor final, no
intuito de obter ou tentar obter ganhos ilícitos em detrimento do povo ou de número
indeterminado de pessoas mediante especulações.

Pa/iignaáo z;n/co. Considera-se ganho ilícito, para os efeitos do cl?paC a venda
de ingresso com preço superior ao praticado pelo organizador, promotor ou
responsável pelo evento.

Art. 8o O descumprimento do disposto no art. 3o desta Lei acarretará as
seguintes sanções:

1 - apreensão dos ingressos;

11 - multa de 5 a 50 vezes o valor do maior ingresso comercializado para o
evento.

Art. 9o A fiscalização quanto ao cumprimento do disposto nesta Lei ficará a
cargo do órgão do Poder Executivo competente para fiscalização das atividades
urbanas, o qual também lavrará a multa a que se refere o inciso ll do art. 5o

$ 1o A apreensão dos ingressos será efetuada no momento da abordagem do
infrator pela autoridade competente

$ 2o Por ocasião da apreensão, a autoridade lavrará termo próprio do qual
deverão constar além de outros que identifique as circunstâncias e os comerciantes
ilícitos

1 - a data e o local do fato;

11 - a designação do infrator, consignando seu nome, endereço, filiação,
número do Registro Geral - RG e do CPF;

111 - a quantidade de ingressos apreendidos

$ 3o Os ingressos apreendidos serão armazenados em recipiente apropriado e
imediatamente lacrados pela autoridade apreendedora.

$ 4o Caberá ao Poder Executivo definir a destinação dos ingressos
apreendidos.
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Art. 10. 0 Poder Executivo regulamentará a aplicação desta Lei

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário

l PROTOCOLO LeGISiXríVO

i .Pc .3{8...../..2)ig.
l.ns. N..üy.....gÜ:.. .

Os consumidores do Distrito Federal estão perplékos com as práticas
comerciais desorganizadas que colocam em risco direitos já conquistados a duras
penas no que se refere à aquisição de ingressos de eventos.

O caso mais emblemático envolveu um show de repercussão nacional que
terá apresentação em Brasília. O caso é alvo de algumas medidas judiciais e
administrativas, pois os organizadores do evento não prestaram as informações
necessárias aos consumidores sobre a comercialização dos ingressos. Foi um tumulto
que importou em violação à isonomia e ao direito de informação dos adquirentes das
entradas para o espetáculo.

Dada a repercussão coletiva desses casos, é necessária a interposição
legislativa mediante a aprovação de lei que esclareça aos responsáveis pelos eventos
no Distrito Federal sobre os direitos dos consumidores, sobretudo no que tange à
isonomia e ao direito de informação

JUSTIFICAÇÃO

A necessidade de interposição legislativa é cristalina. O tema é oportuno e
conveniente, para fazer cessar conflitos e confusões na comercialização de ingressos
Ademais. tem por fim atualizar a legislação em face das novidades legislativas,
revogando-se eventuais disposições contrárias.

A matéria se insere na competência legislativa concorrente com a União,
segundo o art. 24 da CF c/c o art. 17 da Lei Orgânica do DF, para legislar sobre direito
do consumidor e direito económico.

No caso, não há reserva de administração nem iniciativa reservada ao
Poder Executivo. Logo, é forçoso concluir que a proposição é constitucional.

Ademais, vai ao encontro dos princípios que informam o ordenamento
jurídico e, outrossim, não interfere em normas gerais federais, o que se permite afirmar
pela juridicidade e legalidade da proposição.

Ao contrário, pois a CF afirma que no âmbito da competência concorrente,
a competência da União para editar normas gerais não afasta a competência
suplementar dos Estados e DF

4
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Com efeito, esse Projeto especifica os princípios insculpidos no art. 6' do
Código de Defesa do Consumidor, sobretudo os abaixo destacados:

Art. 6o São direitos básicos do consumidor

11 - a educação e divulgação sobre o consumo adequado dos
produtos e serviços, asseguradas a liberdade de escolha e a igualdade
nas contrataçõesl

111 - a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e
serviços, com especificação correta de quantidade, características,
composição, qualidade, tributos incidentes e preço, bem como sobre
os riscos que apresentem;

IV - a proteção contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos
comerciais coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas
abusivas ou impostas no fornecimento de produtos e serviçosl

Por fim, o Prometo não cria impacto orçamentário-financeiro ao Poder
Executivo. Logo. conclui-se que a proposição é meritória, necessária e admissível sob
os aspectos técnico-jurídicos e orçamentário-financeiro.

Por todo o exposto, requeremos aos nobres pares que apoiem a presente
proposição, admitindo-a e aprovando-a nas Comissões e no Plenário desta Casa.

Sala das Sessões, 3 de abril de 2019.

Bêé GomesH

Deputado

-- - aq4X IP a K LtlX
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LEI NO 5.281, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2013
(Autoria do Projeto: Poder Executivo)

Dispõe sobre o licenciamento para a
realização de eventos e dá outras
providências.

O GOVERNADOR DO DISTRnO FEDERAL,

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

CAPITULOI
DAS DISPOSIÇOES PRELIMINARES

Art. lo A realização de evento por particular depende de licenciamento do
Poder Público, nos termos desta Lei.

$ 1o O licenciamento é feito sob a forma de licença para eventos, com
validade de trinta dias, renovável por igual período, uma única vez.

$ 2o Aplica-se a presente Lei, no que couber, à realização de eventos de
repercussão internacional, naquilo que não conflitar com a legislação federal ou com
os instrumentos normativos especialmente editados para essa finalidade.

$ 3o Ficam dispensados de obter a licença de que trata esta Lei os
estabelecimentos que:

1 - tenham como finalidade realizar, em suas instalações, as atividades
previstas no art. 2o;

11

inciso l.
possuam licença de funcionamento para a finalidade de que trata o

Art. 2o Considera-se evento, para os efeitos desta Lei, a realização de
atividades recreativas, sociais, culturais, religiosas, esportivas, institucionais ou
promocionais, cuja realização tenha caráter eventual, se dê em local determinado, de
natureza pública ou privada, e produza reflexos no sistema viário ou na segurança
publica

y lo Quanto ao público, os eventos classificam-se em

1 - pequeno: até mil pessoas;

11 - médio: de mil e uma a dez mil pessoas; l PROTocoLO i.Êãliã:i:iiiã'l
lll-grande: de dez mil e uma a trinta mil pessoas; l --PC NO.31.a. /.&i2i9 l

IV - especial: acima de trinta mil pessoas.

$ 2o Não se considera evento, para os efeitos desta Lei, aquele de cunho
estritamente familiar voltado para celebração ou confraternização.

$ 3o Também não é alcançado pelos efeitos desta Lei evento de até
duzentas pessoas que, embora não familiar, esteja voltado para atividade social sem
fins lucrativos. .a
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Art. 3o A limitação de público por local de evento é realizada de acordo com
as normas estabelecidas para a garantia da segurança pública.

Art. 4o O Poder Executivo deve exigir que o responsável pela realização de
evento em área pública, com público estimado acima de dez mil pessoas, apresente
caução em espécie ou por meio de fiança bancária de cinco por cento dos custos
operacionais apurados, para cobertura de eventuais danos ao património público.

Pa/iáynaáo z;nÀ:o. A devolução da caução prestada deve ocorrer no prazo de
trinta dias após a realização do evento, descontados os valores necessários para a
reparação de danos ao património público, na forma do regulamento.

Art. 5o Quando o evento ocorrer em área pública, a limpeza do local deve
ocorrer imediatamente após o seu término.

CAPITULOll
DALICENÇA PARAEVENTOS

Art. 6o A licença para eventos é expedida pela Administração Regional,
mediante requerimento:

1 - apresentado pelo promotor, organizador ou responsável com pelo menos
trinta dias de antecedência;

11 - acompanhado da seguinte documentação:

a) indicação de nome, local, data, horário de início e período de duração do
evento;

b) croqui do projeto de utilização do local do evento, indicando dimensões
gerais, área total a ser utilizada, palco, sanitários e outros equipamentos a serem
instalados;

c) declaração de público estimado;

d) descrição das medidas de segurança e de prevenção contra incêndio e
pânico a serem adotadas;

e) protocolo de comunicação dirigido à Secretaria de Estado de Segurança
Pública e à Vara da Infância e Juventude do Distrito Federal sobre a realização do
evento;

f) autorização para utilização da área, se for o caso, ou documento que
comprove posse ou propriedade do local de realização do evento;

g) declaração de responsabilidade pela limpeza da área pública utilizada,
após a realização do evento;

h) indicação do responsável técnico pela segurança que acompanhará as
vistorias e executará as medidas corretivas determinadas pelo órgão ou entidade
competente;

i) termo de responsabilidade pela realização do evento, firmado pela pessoa
física ou representante legal da pessoa jurídica responsável pela realização do
Q\ /Q ntri
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$

também:
lo Além dos documentos listados no c;?p6/Z; devem ser apresentados

1 - em caso de pessoa jurídica

a) cópia do contrato social registrado na respectiva Junta Comercial;

b) inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;

c) comprovante de regularidade fiscal distrital e federal;

11 - em caso de pessoa física

a) cópia autenticada de documento de identificação;

b) inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF;

111 - para evento classificado como médio, grande ou especial:

a) projeto básico apontando as condições necessárias de segurança, as
medidas de prevenção contra incêndio e pânico e o número de pessoas que
trabalharão no evento;

b) anotação de responsabilidade técnica - ART ou registro de
responsabilidade técnica - RRT assinado por profissional habilitado e registrado em
órgão de classe;

c) termo de ajuste técnico de consulta prévia da Secretaria de Estado de
Defesa Civil.

$ 2o Deve ser indeferido o requerimento de licença para eventos
apresentado por promotor, organizador ou responsável que possua algum
impedimento ou suspensão junto à Administração Pública do Distrito Federal.

9 3o De acordo com a classificação do evento, o Poder Público pode exigir
grupo gerador. posto de atendimento médico licenciado com ambulância, equipes de
segurança e demais condições necessárias ao atendimento do interesse público.

$ 4o Na licença para eventos, deve constar o horário de início e término do
nvontn

6 5o A licença para eventos só tem validade se houver a
órgãos e entidades de que trata o art. 7o

liberação dos

$ 6o Ficam dispensados do disposto no cl?puZ; 11, d e no $ 1o, 111, a e ó, os
eventos realizados em local aberto, sem cercamento ou qualquer tipo de fechamento
e sem montagem de estrutura para acomodação do público.

Art. 7o Antes do início do evento classificado como médio, grande ou
especial, o local e as respectivas instalações devem ser vistoriados pelos órgãos ou
entidades de fiscalização, segurança e prevenção contra incêndio e pânico.

Pa/ííynaÁo z;nÀ:o. Caso sejam detectadas falhas, irregularidades ou
descumprimentos de medidas necessárias à realização do evento, o órgão ou
entidade competente deve exigir as medidas corretivas ou, não sendo possível,
impedir a realização ou a continuidade do evento. /y\

PROTOCOLO [.EG!$LA]']VO
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Art. 8o Para a renovação da licença para eventos, o interessado deve
reapresentar os documentos exigidos para a expedição da primeira licença,
observado o prazo de validade.

Art. 9o A Administração Regional deve disponibilizar na internet informações
a respeito da concessão da licença para eventos.

Art. 10. 0 organizador, promotor ou responsável pelo evento deve
apresentar, na Secretaria de Estado de Segurança Pública, os documentos previstos
no art. 6o,ll, a a e.

Ait. 11. Para a realização de evento em local fechado, com público estimado
acima de dez mil pessoas, é obrigatório o controle para registro de público.

Art. 12. A emissão da licença para eventos deve observar a preservação do
interesse público, a legislação específica e os critérios relativos a:

1 - proteção ao meio ambiente;

11 - atividade permitida pela legislação urbanística;

111 - manutenção da segurança, higiene e proteção contra incêndio e pânico;

IV -- regularidade da edificação;

V - horário de funcionamento;

VI - preservação de Brasília como património histórico e cultural da
humanidade;

Vll - proteção à criança e ao adolescente;

Vlll - limites sonoros permitidos.

Pa/;ignaro z;nÀ:o. A emissão da licença para evento, em relação ao horário de
funcionamento, deve ser compatibilizada com o local de sua realização, em especial
se próximo à área residencial.

CAPITULOlll
DASINFRAÇOESEDASSANÇOES

Art. 13. Considera-se ínfração:

1 - toda ação ou omissão que importe inobservância desta Lei, de seu
regulamento ou das demais normas aplicáveis;

11 - falsidade dos documentos exigidos em lei;

111 - realização do evento em desconformidade com a licença expedida;

IV - desacato à autoridade;

V - descumprimento das determinações do órgão ou entidade competente;

VI - inobservância do contido no Estatuto da Criança e do Adolescente;

Vll - inobservâncla da legislação ambiental, em especial a sonora;

PROTOCOLO LEGISLATIVO
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Vlll - não limpeza do local imediatamente após o seu término quando se
tratar de área pública.

Art. 14. O cometimento de infração sujeita o infrator às seguintes sanções:

1 - multa a ser aplicada de acordo com a gravidade da infração, observada a
classificação do evento, nos valores seguintes:

a) evento de pequeno porte: até R$5.000,00 (cinco mil reais);

b) evento de médio porte: até R$15.000,00 (quinze mil reais);

c) evento de grande porte: até R$25.000,00 (vinte e cinco mil reais);

d) evento especial: até R$35.000,00 (trinta e cinco mil reais);

11 - interdição sumária do local e da atividade do evento;

111 - cassação da licença para eventos;

IV - suspensão da expedição de nova licença para eventos.

Pa/láynaáo z;nko. As sanções podem ser aplicadas de forma isolada ou
cumulativa e independem da responsabilidade prevista em outras normas
administrativas ou na legislação civil ou penal.

Art. 15. A multa é aplicada no caso do cometimento de qualquer infração
prevista no art. 13.

Pa/láynaáo (;nÀ:o. A multa, sem prejuízo do disposto no art. 19, é aplicada em
dobro no caso de

1 - descumprimento de interdição;

11 - reincidência de infração.

Art. 16. A interdição sumária dá-se quando:

1 - houver transtorno descabido à comunidade ou risco iminente à segurança
ou ao património público;

11 - não tiver sido expedida a licença para eventos ou quando ela tiver sido
cassada ou revogada;

111 - inexistir condições para realização do evento, após constatação pelo
órgão ou entidade competente.

g lo Com a finalidade de garantir o exercício do poder de polícia e o
cumprimento da interdição, o órgão ou entidade responsável pode solicitar o apoio
dos demais órgãos e entidades de fiscalização ou segurança pública.

$ 2o A desinterdição do estabelecimento ou da atividade Rica condicionada ao
saneamento das causas que ensejaram a interdição, após vistoria da autoridade
competente

Art. 17. As sanções previstas nesta Lei são aplicadas pela autoridade
competente, na forma do regulamento, observado o contraditório e a ampla defesa,
sem prejuízo da adoção de medidas acauteladoras.
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Art. 18. A licença para eventos pode ser:

1 - revogada pelo Administrador Regional, sempre que o interesse público
assim o exigir;

11 - cassada pelo Administrador Regional, no caso de:

a) não cumprimento das exigências formuladas pelos órgãos ou entidades de
fiscalização no prazo fixado, sem prejuízo da aplicação de outras sanções cabíveis;

b) constatação de condição insanável que impeça a realização do evento;

c) cancelamento da inscrição no Cadastro Fiscal do Distrito Federal;

d) falsidade de qualquer dos documentos exigidos em lei.

Pa/záynaÁo z;nÀ:o. A cassação ou revogação da licença para eventos deve ser
cientificada ao órgão ou entidade de fiscalização e de segurança.

Art. 19. Fica suspensa a expedição de nova licença para eventos, pelo
período de um ano, ao infrator reincidente em qualquer infração.

Pa/lignaÁo z;nlk:o. Para efeitos desta Lei, considera-se reincidência o
cometimento de nova infração no período de seis meses, apurada nas datas das
respectivas ocorrências.

Art. 20. A autoridade que tiver ciência da ocorrência de infração na Região
Administrativa em que atuar deve promover sua apuração imediata

CAPITULOIV
DAS DISPOSIÇOESFINAIS

Art. 21. A fiscalização das disposições desta Lei é exercida pelo órgão ou
entidade competente, que pode requisitar o apoio necessário aos órgãos de
segurança pública.

Art. 22. Cabe ao regulamento detalhar e complementar os procedimentos
para o licenciamento e realização de eventos.

Art. 23. O Poder Executivo deve regulamentar esta Lei no prazo de noventa
dias contados da data da sua publicação.

Art. 24. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de dezembro de 2013
126o da República e 54o de Brasília

AGNELOQUEIROZ
Este texto não substitui o publicado no Z)/ãr7b O/?k:zb/do O&/nlo nedena4 de 27/12/2013.
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LEI NO 4.849, DE lo DE JUNHO DE 2012
(Autoria do Projeto: Deputado Benedito Domingos)

Dispõe sobre a comercialização de
ingressos para eventos culturais,
artísticos, esportivos e outras atividades
que promovam lazer e entretenimento no
âmbito do Distrito Federal.

O GOVERNADOR DO DISTRnO FEDERAL,
Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta e eu

sanciono a seguinte Lei:

Art. lo A comercialização de ingressos para eventos culturais, artísticos,
esportivos e outras atividades que promovam lazer e entretenimento no âmbito do
Distrito Federal é de responsabilidade do organizador do evento.

Art. 2o Para o disposto nesta Lei, organizador é a pessoa física ou jurídica
detentora da autorização do Poder Público para a realização do evento.

Art. 3o É proibida a venda de ingressos por pessoas físicas ou jurídicas não
credenciadas expressamente pelo organizador do evento.

i lo O credenciamento de que trata o café/f será comprovado mediante
certidão.

g 2o A certidão de que trata o $ 1o deverá ser apresentada sempre que
solicitada, além de ser afixada na área externa dos guichês de venda dos ingressos.

$ 3o Deverá constar da certidão o número do Cadastro de Pessoas Físicas -
CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ e a assinatura do
organizador do evento, logo abaixo da seguinte redação: "0 portador deste
instrumento está autorizado pelo detentor dos direitos de comercialização do evento
a promover a venda de ingressos"

Art. 4o Configura infração administrativa punível na forma desta Lei a venda
de ingresso por pessoa física ou jurídica que atue como intermediária entre o
organizador do evento e o consumidor final, no intuito de obter ou tentar obter
ganhos ilícitos em detrimento do povo ou de número indeterminado de pessoas
mediante especulações.

Pa/i:íynaÁo (;nÀ:o. Considera-se ganho ilícito, para os efeitos do cl?paC a venda
de ingresso com preço superior ao praticado pelo organizador.

Art. 5o O descumprimento do disposto no art. 3o desta Lei acarretará as
seguintes sanções:

1-- apreensão dosingressos;

11 - multa igual a cem vezes o valor do maior ingresso comercializado para o
evento.

IP u =a &4nx a r ilvlri-+'+ni.Rz:rvz+tqPW cir++adpnn.bv''qnPn=n.a:ibliiiq.
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Art. 6o A fiscalização quanto ao cumprimento do disposto nesta Lei ficará a
cargo do órgão do Poder Executivo competente para fiscalização das atividades
urbanas, o qual também lavrará a multa a que se refere o inciso ll do art. 5o

$ 1o A apreensão dos ingressos será efetuada no momento da abordagem
do infrator pela autoridade competente.

$ 2o Por ocasião da apreensão, a autoridade lavrará termo próprio do qual
deverão constar:

1 - a data e o local do fato;

11 - a designação do infrator, consignando seu nome, endereço, filiação,
número do Registro Geral - RG e do CPF;

111 - a quantidade de ingressos apreendidos.

g 3o Os ingressos apreendidos serão armazenados em recipiente apropriado
e imediatamente lacrados pela autoridade apreendedora.

$ 4o Caberá ao Poder Executivo definir a destinação dos ingressos
apreendidos.

Art. 7o O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de sessenta dias
contados da data de sua publicação.

Art. 8o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 9o Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, lo dejunho de 2012
124o da República e 53o de Brasília

AaNELOQUEiKOZ
Este texto não substitui o publicado no Z)/ãrzb O/?k:ia/clo D&Znlo ÂedeÃa4 de 4/6/2012
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Assunto: Distribuição do Projeto de Lei ng 312/19 que "Dispõe sobre o
direito de informação dos consumidores e estabelece as diretrizes para a

comercialização, presencial e on-lhe, de ingressos para realização de
eventos no âmbito do Distrito Federal"

Autoria: Deputado(a) José Gomes (PSB)

Ao SPL para indexações, em seguida ao SACP, para conhecimento e

providências protocolares, informando que a matéria tramitará, em análise

de mérito, na CDC(RICA art. 66, 1, "a"), e, em análise de admissibilidade na

CCJ (RICA art. 63, 11.

Em 04/04/19

MAKCELO FREDERICO M. BASTOU

r Matrícula ].3.821
Assessor Especial
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